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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

DISTRITAL DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA-PB 

  

  

 

JOSÉ MESSIAS FÉLIX DE MELO, brasileiro, casado, motorista, 

portador do RG nº. 2.989.983 SSP/PB, inscrito no CPF sob nº 056.243.074-11, 

residente e domiciliado na Rua Projetada, s/nº, Vista Bela I, Bairro Centro, 

Mamanguape-PB, vem à presença de Vossa Excelência, por seus advogados 

abaixo assinados, com escritório profissional sito à Avenida Coremas, nº 172, 

bairro Centro, João Pessoa, CEP 58.013.430 no Estado da Paraíba, propor a 

presente... 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO - DPVAT 

Em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de Direito 

Privado com sede à Rua Josefa Taveira, nº 314, Mangabeira, João Pessoa/PB, 

CEP 58.055-000, inscrita no CNPJ sob nº 33.055.146/0001-93, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos que passa a expor: 

 

1. PRELIMINARMENTE. 

1.1 DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja deferido o benefício de 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/50, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, por não ter o Promovente condição de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu 

sustento, conforme declaração acostada à presente inicial. 
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1.2 DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 

Insta ressaltar, que o foro competente para apreciar demandas cujo 

objeto, seja a cobrança do seguro DPVAT, deverá ser fixado segundo o livre 

discernimento do Autor, conforme preconiza a Súmula 540 do Superior Tribunal 

de Justiça, nos seguintes termos: 

Súmula 540 – STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 

constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 

réu. 

Sendo assim, fazendo uso da faculdade que lhe confere a Súmula retro 

mencionada, a Promovente REQUER SEJA FIXADA A COMPETÊNCIA 

DESTE JUÍZO PARA APRECIAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA. 

 

1.3 DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA RÉ 

O artigo 7º da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do seguro 

denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, 

constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a 

seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima 

para figurar no polo passivo de demanda que vise o percebimento de 

indenização relativa ao seguro obrigatório ou as diferenças não pagas. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 

entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo FENASEG 

constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre 

elas, inclui-se a Ré. 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris. 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA 

– qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é 

parte legítima para responder ação que vise o recebimento 

de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 
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beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 

conforme Resolução 6/86 do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 

1ª C. Civ. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque 

nosso). 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE PASSIVA DAS 

SEGURADORAS – É da responsabilidade da seguradora o 

pagamento de indenização à, bastando para tanto, que se 

comprove a existência do fato e suas consequências 

danosas. A nova sistemática obriga indistintamente todas 

as seguradoras consorciadas, integrantes da Federação 

Nacional das Empresas de Seguros Privados e da 

capitalização. TA-PR. Ac unânime da 2ª Câmara Cível de 

06/03/1996 – Ap. 87.558-3 – Rel. Juiz Roberto Costa – “A 

Marítima” Cia de Seguros x Cleuza Mara de Carvalho). 

Portanto, resta comprovada a legitimidade passiva da Ré devendo a 

mesma permanecer no polo passivo da demanda, vez que a legislação de 

regência é expressa nesse sentido.  

1.4 DA DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

Tendo em vista que a Seguradora Promovida não costuma lançar 

propostas de acordos sem a prévia produção de prova pericial, nos termos do 

artigo 334, § 5º do Novo Código de Processo Civil, o Autor, desde já manifesta, 

pela natureza do litígio, não ter interesse na autocomposição, sendo oportuno 

retardar tal tentativa, por ocasião da instrução do processo. 

2. DO ESCORÇO FÁTICO 

 

No dia 01/07/2018, o Autor sofreu um acidente de trânsito, quando 

conduzia a motocicleta placa NQD-7927/PB, pela rodovia BR 101, nas 

proximidades da cidade de Capim-PB, momento em que foi surpreendido por 

uma cratera que havia na pista não conseguindo frear a tempo e, em 

decorrência deste fato, perdeu o controle da direção, vindo a cair sobre o solo, 

tendo sido socorrido e encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma 
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Senador Humberto Lucena, na cidade de João Pessoa-PB, conforme 

ocorrência policial, anexa. 

Em decorrência do referido sinistro restaram-lhe FRATURA DE 

CLAVÍCULA ESQUERDA + FRATURA DE FALANGE DISTAL DO 3º 

QUIRODÁCLITO ESQUERDO, CID 10 S42.0 + S62.6, que lhe ocasionaram 

sequelas definitivas consoante laudo médico emitido pelo Dr. José de Almeida 

Braga CRM – 2329/PB, e demais documentação probatória acostada aos 

autos. 

Diante do fato acima narrado, com respaldo na Lei nº. 11.482/2007, o 

Promovente formulou o pedido administrativo sob o nº. 3190316608, 

perante a Seguradora Promovida, no escopo de receber a indenização que lhe 

é devida por força do Seguro DPVAT.  

Porém, em flagrante desrespeito aos parâmetros legais a serem 

observados para a graduação da invalidez sofrida e em total discrepância com 

a documentação hospitalar apresentada, este teve o seu pleito 

INJUSTAMENTE NEGADO. 

Sendo assim, não resta outra alternativa ao Demandante, senão recorrer 

à via Judicial para se ver socorrida em seu direito, vez que o procedimento 

adotado pela Seguradora através das vias administrativas, além de ser 

demasiadamente moroso, não se revela como o meio mais seguro de se 

receber integralmente a indenização, tendo em vista que são duvidosos os 

critérios utilizados para o referido pagamento, fundados na mera análise 

superficial da documentação enviada, sem que seja realizada nenhuma perícia, 

onde se possa atestar o grau de debilidade apresentada pelas vítimas de 

acidentes de trânsito. 

Desta feita, constatado que a debilidade permanente ocorreu em 

decorrência do acidente de trânsito noticiado no Boletim de Ocorrência anexo, 

faz jus a parte Autora ao recebimento da indenização do Seguro DPVAT em 

montante a ser quantificado através de perícia judicial e posterior 
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enquadramento da invalidez na tabela de danos segmentares, 

devidamente atualizado a partir do evento danoso, acrescido de juros e 

correção monetária. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

____________________________________________________________ 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do Promovente 

de receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor 

que poderia ser recebido por este em caso de invalidez permanente é de 

100%, ou seja, R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) conforme 

determina a Lei nº 6.194/74. 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 

Sendo que essa mesma lei prevê que a indenização seja paga de forma 

gradativa a repercussão da lesão em conformidade com artigo 3º §1º: 

Art.3º 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
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se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 

valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

Nesse caso é imprescindível que seja realizada Perícia Judicial, para 

adequar a invalidez do Promovente a tabela contida na Lei nº 6.194/74, para 

que o pagamento seja feito de forma correta e justa, em conformidade com 

artigo 464 do CPC, sendo essencial a designação de um especialista para uma 

melhor avaliação. 

Sendo entendimento do Tribunal de Justiça do Ceará a necessidade da 

Perícia conforme ementa abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. QUITAÇÃO. 

INTERESSE DE AGIR SUBSISTENTE. INVALIDEZ 

PERMANENTE. GRADAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO 

LEGAL DESDE 1992. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

NECESSIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 1. A quitação do 

pagamento administrativo efetuado pela Seguradora não traduz 

renúncia, pelo beneficiário, da diferença entre o montante 
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reputado devido e o recebido, subsistindo o interesse para 

ajuizar ação de cobrança de quantia complementar. 2. Em 

ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT por invalidez 

permanente, é indispensável restar comprovado o grau da 

lesão para definição da quantia devida, visto que o pagamento 

proporcional ao dano pessoal provocado pelo acidente de 

trânsito é possível desde 1992, ante a alteração da Lei 

nº 6.194/74 pela Lei nº8.441, daquele ano. 3. Verificando o 

Tribunal de Justiça a necessidade de instrução processual para 

resolução da causa, é impossível o julgamento antecipado da 

apelação embasado na carência de prova, sob pena de 

cerceamento de defesa e violação ao princípio da bo fé 

objetiva. 4. Apelação conhecida e parcialmente provida 

unicamente para firmar a convicção de que o pagamento do 

seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau de invalidez 

permanente, com subsequente cassação da sentença e 

determinação de envio dos fólios ao juízo singular para regular 

dilação probatória e prolação de novo decisório, prejudicados 

os demais pontos de insurreição. (TJCE, Ap. Cível. 2414-

09.2010.8.06.0056, Rel. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES 

ROCHA, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgado 29/08/2011, Dje 

06/09/2011). 

Sendo assim, há valor a ser recebido pelo Promovente, diante do 

pagamento a menor por parte da Seguradora.  

3.1 DO DIREITO A ATUALIZAÇÃO A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

Ocorre, que desde a alteração da lei 6.194/74, promovida pela MP 340 

de 29/12/2006, convertida na Lei 11.482/07 (alterando o teto de 40 salários 

mínimos para R$ 13.500,00), não foram introduzidos mecanismos de correção 

do teto indenizatório. Reduzindo a capacidade indenizatória. 

A ausência da correção do teto indenizatório implica na desvalorização 

do valor indenizatório. 

Diante do exposto considerando a natureza eminentemente social do 

seguro DPVAT, tem-se como uma necessidade a respectiva atualização. O 

equilíbrio deve ser restabelecido. 
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Essa atualização faz-se necessária, visto que a mesma não importa em 

acréscimo no valor originário, atuando tão somente como mecanismo de 

compensação dos efeitos da inflação, impedindo, assim, a desvalorização do 

valor real da moeda. O valor da indenização deve ser atualizado desde a data 

do acidente até a data do recebimento, conforme entendimento do STJ em 

recurso repetitivo. 

Destarte, a correção monetária é simples manutenção do valor da 

moeda, em face da incidência do tempo, evitando, desta forma, a sua 

desvalorização. Com isto não acarretará prejuízo ao segurado, bem como 

enriquecimento sem causa em favor da seguradora. 

Neste sentido, cito a Decisão do STJ, julgada sob o rito de recurso 

repetitivo. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 

543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de 

atualização monetária das indenizações previstas no art. 

3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 

Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em 

face da omissão legislativa acerca da incidência de 

correção monetária. 2. Controvérsia em torno da 

existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente 

da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 

ausência de menção ao direito de correção monetária no 

art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 

11.482/2007, no sentido da inexistência de 

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. 

Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da 

Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da 

tese ao caso concreto para estabelecer como termo 

inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de 
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Julgamento: 27/05/2015, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data 

de Publicação: DJe 02/06/2015). 

A correção é mecanismo de extrema importância e deve ser 

implementada. A ausência deste instrumento só beneficia a seguradora, e 

apesar de em alguns casos o valor ser pequeno, não deixa ainda assim de ser 

um direito do Beneficiário da Indenização. 

4. DOS PEDIDOS 

Diante todo o exposto requerer: 

a) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao 

Promovente, tendo em vista que não possui condições econômicas para 

arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e 

sua família; 

 

b) Requer que determine a citação da Demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, sob 

pena de revelia; 

 
c) A procedência da ação, determinando que a parte Demandada efetue o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor 

correspondente a invalidez permanente no importe de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros e atualização 

monetária a contar da data do evento danoso; 

 

d) A produção de prova pericial para confirmação da debilidade 

permanente, observando para tanto o dispositivo ao Beneficiário da 

Justiça Gratuita; 

 

e) A condenação da parte Promovida nas custas processuais e pagamento 

de honorários sucumbenciais arbitrados por Vossa Excelência nos 

termos do artigo 85 do CPC; 
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f) Seja fixada a competência territorial segundo os critérios estabelecidos 

pela Súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça;  

 
g) A parte Promovente opta pela não realização de audiência de conciliação 

nos termos do artigo 319 inciso VII do CPC; 

DAS PROVAS 

Protesta pela apresentação de todos os meios de provas em direito 

admitidos, além dos documentos acostados a essa Exordial, bem como e 

sobretudo, pela produção de prova pericial. 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 04 de Outubro de 2019. 

 

 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 
 

 
ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA/PB 

 

 

Processo nº. 0809024-69.2019.8.15.2003 

  

 

 

 

JOSÉ MESSIAS FELIX DE MELO, já devidamente qualificado nos autos da 

ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, em atendimento à 

determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE CUSTAS PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 04 de outubro de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 

Num. 25039365 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 04/10/2019 13:12:24
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100413122242400000024225011
Número do documento: 19100413122242400000024225011



 

� � � � � � � � � � � 	
 � � 
 � � 
 � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � � �� � � � � � �  ! � " � � # � " � # $ " � � � % 
 & 
 � � � � � � � � � � ' 
 & �� ( ) * + , - . + / 0 ) * ) . 1 . * 2 � + 3  * 2 � + 3  4 � 5 � � � � � � 6 � & � 7 � �� � � " � " # � " � � � � � 8 � #9 
 7 
 � � � � : � � ; � � � � 8 # � 8 � � # �9 
 7 
 � � < � = � : � � = 7 � � % # 8 # � 8 � � # �> ? @ < : A � = 7 � � ( B $ � C ! %
 � = 7 
 ? D E � F � # ! # �  4 8 � � � " � % �  !� 
 � � � & 
 � # 8 #G 
 & � � 7 � 7 
 & � ( B # " � � � C � �9 � � � � = 7 � 7 � 7 
 & � ( B � C � �G 
 & � � H : = 
 & � ( B # " � � � C � �� � � � � � � � � I � � � � 	J K L M N O P O Q R S T L U O V W R N O X K Y W M Y O Z M [ M Y\ O L V ] ^ _ ` a b c d b e \ O L V ] ` _ ` f b c d f O \ O L V ] ` _ ` f f c d f� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �
 � � 
 � � 
 �� � � � � � �  ! � " � � # � " � # $ " � � � % 
 & 
 � � � � � � � � � � ' 
 & � � 5 � � � � � � 6 � & � 7 � �� � � " � " # � " � � � � � 8 � #9 
 7 
 � � � � : � � ; � � � � 8 # � 8 � � # �9 
 7 
 � � < � = � : � � = 7 � � % # 8 # � 8 � � # �> ? @ < : A � = 7 � � ( B $ � C ! %
 � = 7 
 ? D E � F � # ! # �  4 8 � � � " � % �  !� 
 � � � & 
 � # 8 #G 
 & � � 7 � 7 
 & � ( B # " � � � C � �9 � � � � = 7 � 7 � 7 
 & � ( B � C � �G 
 & � � H : = 
 & � ( B # " � � � C � �� � � � � � g � h I � 	J K L M N O P O Q R S T L U O V W R N O X K Y W M Y O Z M [ M Y\ O L V ] ^ _ ` a b c d b e \ O L V ] ` _ ` f b c d f O \ O L V ] ` _ ` f f c d f� � � � � � � � � � � � �� � � � � � �  ! � " � � # � " � # $ " � � � % 
 � � 
 � � 
 � � � � � � � � � � � 
 & 
 � � � � � � � � � � ' 
 & �� ( ) * + , - . + / 0 ) * ) . 1 . * 2 � + 3  * 2 � + 3  4 � 5 � � � � � � 6 � & � 7 � �� � � " � " # � " � � � � � 8 � #9 
 7 
 � � � � : � � ; � � � � 8 # � 8 � � # �9 
 7 
 � � < � = � : � � = 7 � � % # 8 # � 8 � � # �> ? @ < : A � = 7 � � ( B $ � C ! %
 � = 7 
 ? D E � F � # ! # �  4 8 � � � " � % �  !� 
 � � � & 
 � # 8 #G 
 & � � 7 � 7 
 & � ( B # " � � � C � �9 � � � � = 7 � 7 � 7 
 & � ( B � C � �G 
 & � � H : = 
 & � ( B # " � � � C � �

f ` ` d i i i i i j b i d f d f i d b f k j f j ^ b i j d j i k j b i d i i j d b d b d i i j j
� ( ) * + , - . + / 0 ) * ) . 1 . * 2 � + 3  * 2 � + 3  4

� 5 � � � � � 
 A ' : 
 � � � � " � � # � " ! � � � � � * l � � � � ) I � � � � h � � � � � , � � � � � l � m n � � � o � h � p q I � �� � � l � � � m � r � � � l � � �s : t � � 
 u ' : 
 �9 � 7 
 & v 
 � � = 7 � � * l � � � � � � � I � � � l � � � w 0 � x � � l � � I � y � � � w , � � � � � � � � � � I � � � l � � � I � z z � h � � � � � w 0 � x � g � h I y � � � w ( B # " � # � C ! �( B � � � C $ �( B � � C $ %( B # C % ${ 6 � � � < 
 | } � � � � � ~ � � h � � � ~ � h I � � � � � o � h I � � � o � � � � � � l h � � I � � � � � � � h � � h � � � g � h I y � � � � "

� 5 � � � � � 
 A ' : 
 � � � � " � � # � " ! � � � � � s : t � � � u ' : 
 � * l � � � � ) I � � � � h � � � � � , � � � � � l � m n � � �o � h � p q I � � � � � l � � � m � r � � � l � � �( B � � C $ %( B � � C $ % , � � � � � � � � � � I � � � l � � � I � z z � h � � � � � w # x * � � � m n � � . � / r � o + - ( � -  � - - 	9 � 7 
 & v 
 � � = 7 � �

� 5 � � � � � 
 A ' : 
 � � � � " � � # � " ! � � � � � s : t � � � u ' : 
 � * l � � � � ) I � � � � h � � � � � , � � � � � l � m n � � � o � h � p q I � �� � � l � � � m � r � � � l � � �( B # " � # � C ! �( B � � � C $ �( B � � C $ %( B # C % $ * l � � � � � � � I � � � l � � � w 0 � x � � l � � I � y � � � w , � � � � � � � � � � I � � � l � � � I � z z � h � � � � � w 0 � x � g � h I y � � � w9 � 7 
 & v 
 � � = 7 � �
{ 6 � � � < 
 | } � � �f ` ` d i i i i i j b i d f d f i d b f k j f j ^ b i j d j i k j b i d i i j d b d b d i i j j

J K L M N O P O Q R S T L U O V W R N O X K Y W M Y O Z M [ M Y\ O L V ] ^ _ ` a b c d b e \ O L V ] ` _ ` f b c d f O \ O L V ] ` _ ` f f c d f

 � � ~ � � h � � � ~ � h I � � � � � o � h I � � � o � � � � � � l h � � I � � � � � � � h � � h � � � g � h I y � � � � "

� � � � � < : � � � o ( � , + � * ) � + r 1 ( ) � � 8 �� � � � � < � = 7 � � � ) � + . + � � - � � � + 3 - � , + . + 3 )

� � � � � < � = 7 � � � ) � + . + � � - � � � + 3 - � , +. + 3 )o ( � , + � * ) � + r 1 ( ) � � 8 �� � � � � < : � � �

� ) � + . + � � - � � � + 3 - � , +. + 3 )� � � � � < � = 7 � �� � � � � < : � � � o ( � , + � * ) � + r 1 ( ) � � 8 �

Num. 25039366 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 04/10/2019 13:12:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100413122482300000024225012
Número do documento: 19100413122482300000024225012



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAL - CGJ-TJPB)

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos
ordinatórios e de administração, INTIMO a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

 documentos que comprovem a hipossuficiência financeira, necessários para análisejuntar
d o  p e d i d o  d e  g r a t u i d a d e .

João Pessoa/PB, 7 de outubro de 2019.

 

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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SEGUE MANIFESTAÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

DISTRITAL DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA - PB. 

 

 

 

Processo nº. 0809024-69.2019.8.15.2003 

 

 

 

JOSÉ MESSIAS FÉLIX DOS SANTOS, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por intermédio dos seus advogados e procuradores 

devidamente constituídos, em atendimento ao despacho exarado no ID 

250751, vem à presença de V. Exa. expor e requerer o que se segue: 

Conforme se depreende da qualificação aposta à peça exordial, se trata 

o Promovente de um simples motorista, que nesta condição recebe como 

remuneração apenas a quantia de R$ 1.449,42 (mil quatrocentos e quarenta e 

nove reais e quarenta e dois centavos) mensais, renda esta com a qual a muito 

custo prover o sustento da sua família, suprindo as suas necessidades básicas 

de alimentação, saúde e educação, como prova bastante faz o contracheque 

anexo.  

Ora, é de conhecimento geral que o Estado da Paraíba possui as mais 

elevadas custas processuais, o que faz total discrepância com o poder 

aquisitivo da maioria da sua população, não sendo diferente com o que ocorre 

com o Demandante, uma vez que, caso seja obrigado a arcar com a vultosa 

quantia de R$ 1.298,98 (mil duzentos e noventa e oito reais e noventa e 

oito centavos) como condição para ingressar com a presente ação, tal fato 

poderá comprometer significativamente a sua própria subsistência e a dos que 

dele dependem (Guia de custas processuais anexas).  
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

Como se sabe, a lei exige para que a parte obtenha os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, tão somente a sua simples afirmação na petição 

inicial de que não está em condições de pagar as custas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou da sua família.  

Isto é, a declaração de insuficiência econômica é presumida verdadeira 

podendo ser feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado, 

desde que munido de procuração com poderes específicos para esse fim, nos 

termos do artigo 99 §3º do CPC. 

Neste viés, a própria Constituição Federal, não impõe ao necessitado o 

ônus de provar sua incapacidade financeira, sob pena de inevitável restrição do 

acesso à justiça, consagrado como direito fundamental (CF/88, art. 5º, XXXV). 

Desse modo, a simples declaração de insuficiência de recursos feita 

pela pessoa natural é eficaz para incidir a presunção legal ou judicial. 

Ademais, importante destacar, o juiz somente pode indeferir o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita se houver nos autos elementos que 

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. 

  Dito isto, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 10 de outubro de 2019. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0809024-69.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

 

 

 

Vistos.

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala deUNA dia 10 de dezembro de 2019, às 17h30
audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
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extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 12 de outubro de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

0809024-69.2019.8.15.2003

Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

 

 

 

Vistos.

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência  para o , a realizar-se na sala deUNA dia 10 de dezembro de 2019, às 17h30
audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
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extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.

Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

 

P.I. Cumpra-se com urgência.

 

João Pessoa, 12 de outubro de 2019

 

          Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Rua Senador Dantas ,  74,  5º  Andar,  Centro,  CEP 20031-205
Rio de Janeiro/RJ

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria
CITADA para apresentar defesa, e INTIMADA para comparecer na audiência designada: Tipo: Una Sala: Sala de

 . O prazo para defesa/contestação (deAudiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 10/12/2019 Hora: 17:30  
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para
acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico,
em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo
3 4 0  d o  C P C .
Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da

 As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
a u d i ê n c i a .
Considerando que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou
complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de , nos termos doperícia judicial
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva,

, perita nos presentes autos, estando ele já ciente da nomeação e data e horário daportadora do CPF nº 587-738.514-34
p e r í c i a .
Fica a Seguradora Líder intimada para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao
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B a c e n j u d .
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.
As partes devem comparecer neste Fórum, na sala de audiências deste Juízo, no dia e hora designado, acompanhados de
seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
T J P B .  
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).
João Pessoa/PB, 12 de outubro de 2019.

DANIELLE TANOUSS DE MIRANDA SALGADO
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

  NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19100413103756600000024224324 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE PROMOVIDA)

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este,  ci te e intime a parte promovida:
N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: Rua Josefa Taveira_**, 314, Mangabeira, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-000

para comparecer na audiência designada: 

 Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 10/12/2019 Hora:
 .17:30

Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o
exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia
médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez
permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a
transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino
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que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.
Para tanto,  nos presente autos, estandonomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita
ele já ciente da nomeação e data e horário da perícia.

, no valor deIntime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais
R$ 200,00(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob
p e n a  d e  p e n h o r a  j u n t o  a o  B a c e n j u d .
Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o
comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de
p o d e r e s  p a r a  f i r m a r  a c o r d o s .
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
C o n c i l i a ç ã o  e  M e d i a ç ã o  d o  T J P B .
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (cópia da petição inicial).

João Pessoa/PB, 12 de outubro de 2019.

De ordem, DANIELLE TANOUSS DE MIRANDA SALGADO
Técnico Judiciário

:P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  A C E S S E  O  L I N K

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

19100413103756600000024224324
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0809024-69.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

A fim de readequar a pauta, adianto a audiência do dia 10/12/2019 às 17:30h para às 15:40h, devendo ser
observado integralmente os demais termos do despacho anterior.

CUMPRA COM URGÊNCIA

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0809024-69.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

A fim de readequar a pauta, adianto a audiência do dia 10/12/2019 às 17:30h para às 15:40h, devendo ser
observado integralmente os demais termos do despacho anterior.

CUMPRA COM URGÊNCIA

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica

 

Juiz(a) de Direito
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4ª Vara Regional de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:

58055-018
( )

 

Nº do processo: 0809024-69.2019.8.15.2003
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, intime a parte:

N o m e :  J O S E  M E S S I A S  F E L I X  D E  M E L O
Endereço: RUA PROJETADA, S/N, VISTA BELA I, CENTRO, MAMANGUAPE - PB - CEP:
58280-000

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: Una Sala: Sala de Audiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 10/12/2019 Hora: 15:40 .

FIquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
d e v e m  e s t a r  a c o m p a n h a d a s  d e  s e u s  a d v o g a d o s .
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
a n t e c e d ê n c i a ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  d a  a u d i ê n c i a .
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a realização de
perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
S e g u r a d o r a  L í d e r .
Para tanto, nos presente nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita autos, estando ele já
c i e n t e  d a  n o m e a ç ã o  e  d a t a  e  h o r á r i o  d a  p e r í c i a .
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de C o n c i l i a
ç ã o e  Me d i a ç ã o d o T J P B .
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JOÃO PESSOA, em 21 de outubro de 2019.

De ordem, WALFREDO RODRIGUEZ NETO

Mat. 477.547-3
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
BRADESCO SEGUROS S/A

Rua Josefa Taveira, 314, Mangabeira, João Pessoa - CEP 58055-000

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 4ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria
CITADA para apresentar defesa, e INTIMADA para comparecer na audiência designada: Tipo: Una Sala: Sala de

 . O prazo para defesa/contestação (deAudiências da 4ª Vara Regional Mangabeira Data: 10/12/2019 Hora: 15:40  
quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para
acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico,
em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo
3 4 0  d o  C P C .
Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da

 As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
a u d i ê n c i a .
Considerando que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou
complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso
VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de , nos termos doperícia judicial
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva,

, perita nos presentes autos, estando ele já ciente da nomeação e data e horário daportadora do CPF nº 587-738.514-34
p e r í c i a .
Fica a Seguradora Líder intimada para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
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(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao
B a c e n j u d .
Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.
As partes devem comparecer neste Fórum, na sala de audiências deste Juízo, no dia e hora designado, acompanhados de
seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
T J P B .  
Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).
João Pessoa/PB, 21 de outubro de 2019.

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

  NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19100413104020500000024224983
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0809024-69.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

A fim de readequar a pauta, adianto a audiência do dia 10/12/2019 às 17:30h para às 15:40h, devendo ser
observado integralmente os demais termos do despacho anterior.

CUMPRA COM URGÊNCIA

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 29 de outubro de 2019.

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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AVISO DE 	 CONTRATO 9912283594 CPCorreiris 	SIGEP RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 	i 
Rep. do BRADESCO SEGUROS S/A 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	/ 	/ 	 : 	h 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

Rua Josefa Taveira, 314 
Mangabeira 

58055000 João Pessoi•PB 2° 	/ 	/ 	 : 	h   
r 

• 3° 	 : 	h _ j 	_.j_.__.  
-.,. 	 ..r• 	', 

	

...ff') 	• 
., 

1 
REMETENTE: 

ENDEREÇO 

1 

PARA 

4' Vara 
1111111 

i 

. 

do 

DEVOLUÇÃO 

1111111111 
Fórum 

DO 

B0070276784BR 

Regional 
11111111111 

OBJETO: 

de Mangabeira 
IIIIIIII MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

280N 2019

/ 

;  

i 
Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 	i 

58055018 João Pessoa-PB 

2 	Endereço Insuficiente 	6 	Não Procurado 

3 	Não Existe o Número 	7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	 13 	Falecido 

9 	Outros 	  

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

OBSERVAÇÃO 	 PROC. 0809024-69.2019.815.2003 

\ 
A 	URA O RECEBEDOR 	i  

UCALCUXÁa• CL ç)tiA,";--:ee.j 

DATA DE ENTREGA4,0(  

2._ 	cp., 	3i., SE. 	..: 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N• DOC. DE IDENTIDADE 	 : : It 2.47e 	91-0 
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Certidão

 

                        Certifico que, em cumprimento ao mandado, de ordem do MM. Juiz de Direito da 4ª Vara
Regional de Mangabeira, dirigi-me à Rua Josefa Taveira, nº314, Bairro Mangabeira I, Agência do Banco
Bradesco, e ali sendo, procedi a citação e intimação ordenadas da parte promovida Bradesco Seguros,
lançando a nota de ciente a Sra. Rivalderia de Lima. O referido é verdade e dou fé. João Pessoa, 30 de
Outubro de 2019.

 

RICARDO J N SALES

OFICIAL DE JUSTIÇA
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, intimando o autor, que reside no
Loteamento Vista Bela, com acesso na primeira entrada após o Fórum, sendo a primeira casa antes de Rodrigo
condutor do SAMU. Dou fé.

 

31 de outubro de 2019

VALDEZ GALDINO DA COSTA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo: 08090246920198152003

 

 

 

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove JOSE MESSIAS FELIX DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;
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7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 30 de outubro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, 

na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB, sob o nº 15477, com 

escritório na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - 

JOAO PESSOA - PB, CEP: 58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por BRADESCO 

SEGUROS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. 

  

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 2017. 

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

Processo: 08090246920198152003 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                        

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MESSIAS FELIX DE 

MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/07/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/11/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

Num. 26146972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/11/2019 13:33:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111213332677900000025262079
Número do documento: 19111213332677900000025262079



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A não faz parte do Convênio 

DPVAT, não respondendo portanto, por sinistros regulados somente pela Seguradora Líder Dos Consórcios De 

Seguro Dpvat. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 
                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

    

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 8 de novembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

  

 

 

Num. 26146972 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/11/2019 13:33:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111213332677900000025262079
Número do documento: 19111213332677900000025262079



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE MESSIAS FELIX DE MELO, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca 

de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08090246920198152003. 

  

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MESSIAS FELIX DE MELO INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3190316608 Capim Invalidez Permanente

01/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.
FRATURA DE FALANGE DISTAL DO 3º QUIRODÁCTILO DA MÃO ESQUERDA.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE MESSIAS FELIX DE MELO INVESTPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA

3190316608 Capim Invalidez Permanente

01/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.
FRATURA DE FALANGE DISTAL DO 3º QUIRODÁCTILO DA MÃO ESQUERDA.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.(PÁG.1)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190316608 Vítima: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO

Data do Acidente: 01/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE MESSIAS FELIX DE MELO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 17 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190316608 Vítima: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO

Data do Acidente: 01/07/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE MESSIAS FELIX DE MELO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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EM ANEXO
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0 07/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

0600108331665

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08090246920198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/11/2019
DATA DA GUIA

2663689
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE MESSIAS FELIX DE MELO Fisica 05624307411
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

883AAB6A80B0021F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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AGÊNCIA (PREF / DV)
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TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08090246920198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/11/2019
DATA DA GUIA

2663689
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE MESSIAS FELIX DE MELO Fisica 05624307411
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

883AAB6A80B0021F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2663689- C3/ 2019-06170/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08090246920198152003

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOSE MESSIAS FELIX DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 11 de novembro de 2019.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333
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Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 20 de novembro de 2019.

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário

 

Num. 26377218 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALFREDO RODRIGUEZ NETO - 20/11/2019 15:19:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112015192767000000025477896
Número do documento: 19112015192767000000025477896



 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR N. DOC. DE IDENTIDADE 

«Correios CONTRATO 9912283594 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 

Rua Senador Dantas, 74 
5° andar Centro 
20031205 Rio de Janeiro-RJ 

REMETENTE: 4° Vara do Fórum Regional de Mangabeira 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 

58055018 João Pessoa-PB 

OBSERVAÇÃO 	 PROC. 0809024-69.2019.815.2003 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / / : h 

2° / / : h 

3° / / : h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 

' 2,1 Endereço Insuficiente 

VL-.3)Ii;21 ' e o Número 

4 %do 

Outros 	  

uv,,21.203.45,  DATA DE ENTREGA 
113(1.17 v o  

B0060673358BR 

III IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

5 Recusado 

Mio Procurado 

7 Ausente 

Falecido 

CARIMBO 
" UNIDADE DE ENTREGA 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

IlertewareR"'"'" 

II 

Num. 26377223 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALFREDO RODRIGUEZ NETO - 20/11/2019 15:19:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112015193006200000025477901
Número do documento: 19112015193006200000025477901



 

SEGUE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Num. 26885468 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 09/12/2019 12:17:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120912170840500000025956738
Número do documento: 19120912170840500000025956738



 

C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 

Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99626-1510/99113-0753/99918-1400 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DISTRITAL DO 

FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA/PB 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0809024-69.2019.8.15.2003 

 

JOSÉ MESSIAS FÉLIX DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos da 

ação em epígrafe, em que contende com BRADESCO SEGUROS S/A vem à presença de 

V. Exa., por seus advogados apresentar: 

IMPUGNAÇÃO 

à contestação interposta, nos seguintes termos: 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda objetivando o recebimento do seguro 

DPVAT. 

 

A Demandada ofereceu defesa, sob forma de contestação, pleiteando em sede de 

preliminar: 1) necessidade de alteração do polo passivo da lide. 

No que tange ao mérito, alegou falta de documentação que faça prova cabal das 

lesões sofridas pelo Promovente, ausência de nexo de causalidade ante o lapso temporal 

para o registro da ocorrência policial; interesse na produção de prova pericial e da garantia 

do direito de defesa; dos juros e correção monetária; dos honorários advocatícios; da 
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previsão legal - súmula 474 do superior tribunal de justiça – invalidez permanente parcial  – 

graduação da lesão 

Em suma, são os pontos que merecem ser contraditados. 

A defesa apresentada pela Seguradora Ré está inarredavelmente fadada ao 

insucesso, senão vejamos: 

 

1. DA PRELIMINAR - NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO POLO PASSIVO DA LIDE 

 

O artigo 7º da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada 

ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda que vise o 

percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório ou as diferenças não pagas. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo FENASEG constitui-se em parte legitíma 

para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, inclui-se a Ré. 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris. 

 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

– LEGITIMIDADE – SEGURADORA – qualquer seguradora autorizada a 

operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o 

recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 

beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme 

Resolução 6/86 do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – 

AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Civ. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 

18.12.2001) (destaque nosso). 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE PASSIVA DAS 

SEGURADORAS – É da responsabilidade da seguradora o pagamento 

de indenização à, bastando para tanto, que se comprove a existência do 
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fato e suas consequências danosas. A nova sistemática obriga 

indistintamente todas as seguradoras consorciadas, integrantes da 

Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e da 

capitalização. TA-PR. Ac unânime da 2ª Câmara Cível de 06/03/1996 – 

Ap. 87.558-3 – Rel. Juiz Roberto Costa – “A Marítima” Cia de Seguros x 

Cleuza Mara de Carvalho). 

 

 Portanto, não se sustenta os argumentos da Ré de que não seria parte legítima para 

figurar no pólo passivo da demanda, quando a legislação de regência é expressa nesse 

sentido. 

 

 

2. DO MÉRITO 

 

 

2.1 O ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DA AUTORA 

 

Alega a Ré que o Autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito 

através de provas oficiais, que os documentos colacionados aos autos não são capazes 

de qualificar a invalidez por ela experimentada, bem como quantificar o seu grau, sendo o 

único documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. Porém, é certo 

que o Promovente juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

 

> Boletim de Ocorrência do sinistro; 

> Prontuário Médico 
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O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que: I) O Autor 

sofreu o acidente, e II) que o Autor possui danos físicos decorrentes deste. 

Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia 

médica - requerida pelo Autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - 

para demonstrar o lídimo direito pleiteado nestes autos. 

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de 

consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do 

Consumidor, sendo igualmente certo que as atividades securitárias incluem-se na 

definição de relação de consumo. 

 

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 

caráter trabalhista. 

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do Autor é plenamente 

possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve: 

 

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiência. 

 

É certo que estão presentes os pressupostos autorizadores da inversão do ônus 

da prova e a veracidade dos fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 
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Também no mesmo sentido encontram-se diversos julgados no E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, valendo citar alguns colhidos à ventura: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE CONSUMO, 

COM APLICAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NA REGRA 

ESPECIAL DO ART. 6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A HIPOSSUFICIÊNCIA DO 

CONSUMIDOR DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À 

REGRA DO ART. 33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. - 

Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 2197777020128260000 SP 0219777-

70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data de Julgamento: 16/01/2013, 

25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/01/2013 – grifo 

nosso sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Depósito de 

honorários periciais. 1. Em razão da aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor às relações entre segurador e segurado, há inversão do 

ônus da prova, não se mostrando teratológica, nem irradiando 

ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar com as despesas da 

perícia médica. 2. Seria ilusório o benefício legal da inversão do ônus 

probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa 

do Consumidor, se se impusesse ao hipossuficiente-consumidor o 

ônus do pagamento das despesas com os salários provisórios do 

perito; a inversão do ônus da prova implica, igualmente, carrear para a 

parte contrária essa obrigação, sob pena de estar-se diante de letra morta 

do dispositivo em apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-SP - AI: 

2207961420128260000 SP 0220796-14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci 

Álvares, Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 15/11/2012 - grifo nosso sempre) 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação 

(excluindo-se apenas o laudo do IML), o lídimo direito da Autora, sendo plenamente 
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viável a inversão do ônus da prova para que a Ré suporte as despesas do laudo que será 

produzido nestes autos. 

 

2.2 GRADUAÇÃO DA LESÃO E APLICAÇÃO DA TABELA DA SUSEP 

 

 

Douto Magistrado, embora “em princípio” (sic, com grifos no original, fls. 05) a 

Autora tenha dado valor máximo ação - até pela eventualidade da perícia médica indicar 

sua incapacidade total – a própria fundamentou e requereu a realização de laudo que 

apontasse o grau da incapacidade, para que fosse determinado o valor indenizatório. 

Também no pedido, o requerimento da condenação foi na forma do que se 

apurasse durante a confecção do r. laudo (fls.), de forma que não há litígio quanto à 

proporcionalidade da lesão, inclusive em relação à aplicabilidade da tabela da SUSEP, 

indicada pelos Tribunais pátrios como incindível aos acidentes ocorridos após o início da 

vigência da Lei 11.945/09, desde que seja apurada através de perícia médica, 

observando-se todos os trâmites legais. 

 

2.3 TERMO A QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA 

 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. 

STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data 

do acidente. 
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No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência 

deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da 

Cidadania: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação 

de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da 

correção monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, Relator: 

Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência 

da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve 

corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na 

tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo 

prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para 

se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 

1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A 

REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 

50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. 

No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento 

danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial 

parcialmente provido, apenas para reconhecer que os juros de mora 

devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre). 
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Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data venia, observar 

a data do acidente, o que desde já se requer na espécie. 

 

2.4 VERBA HONORÁRIA 

 

Antes de finalizar esta impugnação, a Autora pede vênia para tecer algumas notas 

sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a Ré que o caso é de todo 

singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, 

não estando excluída a atuação em nível recursal. 

O E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já se debruçou algumas vezes 

sobre o tema dos honorários advocatícios em ações desta natureza, valendo citar alguns 

julgados paradigmas: 

Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Honorários de advogado. Manutenção 

do valor arbitrado. Fixação de acordo com os critérios previstos no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Limitação dos honorários 

advocatícios, prevista no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

Inaplicabilidade. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

1104852820098260010 SP 0110485-28.2009.8.26.0010, Relator: Hamid 

Bdine, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado) 

Ação de cobrança. Seguro obrigatório. DPVAT. [...] Verba honorária que 

se reduzida importaria em aviltamento. Litigância de má-fé. Não se 

configura litigância de má-fé no exercício regular do direito de recorrer. 

Sentença reformada. Apelo parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 

401005920088260602 SP 0040100-59.2008.8.26.0602, Relator: Ruy 
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Coppola, Data de Julgamento: 29/11/2012, 32ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 30/11/2012 – grifos e destaques nossos) 

O Autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor 

do acórdão retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixa-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los 

de 15% para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do 

autor foi mínima, devendo ser as rés condenadas ao pagamento das 

despesas processuais, custas, e honorários advocatícios, não sendo o caso 

de serem carreados em face deste. No mais, o caso em tela também não 

comporta a redução pretendida para o patamar mínimo de 10% 

montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram 

estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo 

patrono do apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da 

verba.” (grifo nosso) 

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos 

do que apurar o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que 

o pedido realizado na inicial foi o seguinte: 

“Ao final, seja julgado procedente o pedido, condenando-se a ré, em 

pagar uma indenização ao autor/beneficiário no percentual apurado 

pelo I. Expert, que deverá ser corrigida monetariamente e acrescida 

de juros legais.” (fls. 06 grifamos) 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da 

condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa 

Excelência de maneira equânime. 
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 

Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99626-1510/99113-0753/99918-1400 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com 

 

 

 3. CONCLUSÃO. 

 

 Esvaziados, portanto, os argumentos da peça defensória, não havendo qualquer 

argumento razoável que possa ser aproveitado como fundamento de uma sentença de 

improcedência, ratifica todos os termos da peça preambular desta demanda. 

 

 Mercê dessas considerações, requer a V. Exa. que se digne em indeferir as 

preliminares agitadas e, em rejeitando o mérito, julgue PROCEDENTE o pedido, nos termos 

da peça inicial. 

 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 
OAB/PB 12.554 

 
 
 

 
ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 10 de dezembro de 2019, 15:39:01

 PROCESSO NÚMERO - 0809024-69.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Preposta: Augusto César de Araújo Lima – OAB/PB 20.863 

Advogados da Seguradora: Bruno Roberto Aranha Fernandes – OAB/PB 17.263; André Luiz Ferreira
Vasconcelos Sobrinho – OAB/PB nº 18.747

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o
acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no

patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão sofrida. ,AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO

 OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de , igualmente qualificada, pelos fatos eRÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
fundamentos a seguir delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas irreversíveis.
Assim, requereu a indenização devida pelo seguro obrigatório junto a seguradora ré. Desse modo, requer a condenação da
promovida ao pagamento devido, equivalente ao valor determinado pela perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso,
conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a
peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada
perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT – promovida pela autora com fundamento em que o acidente de
trânsito lhe causou debilidade permanente do membro superior esquerdo. Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do
seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o consórcio obrigatório de seguradoras para pronto
pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos cujos seguros se encontrem vencidos ou não
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realizados. Dispõe o artigo 5o da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do acidente a apresentação de laudo
pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. In casu, emerge dos autos a prova da
ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da indenização é medida que se
impõe. A Lei nº 6.194/74, na forma como vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por invalidez
permanente, o valor da indenização corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Destaque-se
é pacífico o entendimento de que é necessária a quantificação das lesões de caráter  permanente para a aferição do valor devido a
título de DPVAT nos casos de invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo
teor é o seguinte: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela Lei nº 11.945/2009, inclusive aos
sinistros ocorridos antes da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE
DA TABELA DO CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se
estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada
em vigor da Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp
1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe
19/03/2014) Na situação em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequela de repercussão leve, de acordo com a
tabela SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado, para fins condenatórios, é de 25%

 (leve) de 70 % (membro superior - segundo graduação da tabela) de R$ 13.500,00, que corresponde ao valor de R$ 2.362,50 (dois
mil, trezentos e sessenta e dois e cinquenta centavos). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

 formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de indenização no importe de     R$ 2.362,50 (dois mil,
, devendo esse valor ser corrigido com base na variação do INPC, a partir da datatrezentos e sessenta e dois e cinquenta centavos)

do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação.
Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela,
deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas, inclusive das despesas com a predita perícia, bem como os
honorários sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da condenação (proveito econômico),  nos moldes do art. 85, §2º,

 do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para   R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois e cinquenta
centavos). À Serventia para retificar junto ao sistema, o valor da causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de
emissão da correlata guia.  Publicada e intimados os presentes em audiência. Registre-se. Oficie-se COM URGÊNCIA para fins de
transferência dos honorários periciais. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promovente

iderato (planilha com memorial depara requerer o cumprimento da sentença acostando a documentação necessária para tal des
cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a
parte promovida para fins de adimplemento, sob pena de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a
parte promovente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, EXPEÇA-SE
ALVARÁ. Após o que, calcule as custas e intime a parte promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima,
arquivem-se os autos.

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12(1974) 

N° DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO CPF: 008.672.084-81, JOSE MESSIAS FELIX DE MELO CPF: 
056.243.074-11 
Nome: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO 
Endereço: RUA PROJETADA, S/N, VISTA BELA I, CENTRO, MAMANGUAPE - PB - CEP: 58280-000 

Avaliação Módica 

I) HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

Sim   Não 	r---1  Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afinnativa. 

II) Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) recilio(regilles) corporai(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

Ei •  	

r- ) 

----- 
U, 

, 	
t---=, 4---yo, 0 .  -Tr..-tair"- — 

IV) Segundo o exame mirifico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com:  ,_____Q_2 

n  dIsfunçães apenas temporárias 	

C.--0 •--- S-r--4.-•-r- 	fr- 

dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatõmico e/ou funcional definitivo Informar as limitações lisicas irreparáveis e definitivas presentes 

1_ 
no patrimônio fisiop da vitime.  , —...— 	..C.Q...._.--o_ _ca.."--L;  ..t  	az's  

-- 	 . 
k----.•—c, ,--- La.--_—_, 

1 /4.:_ 	,..,..._sa. 
 ,._1 

.0 -"._"\-.9- S (...._i>"Nr-2, 	 , ;--- C.-_] 
-.a  

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessâtio exame complementar? 

F-1  Sim, cru que prazo: 	‘-.2 • -a•  • C--=--o, 	S-_-.•-_. i-..-• 	in,--  IL.  c3..-.0-so\j_ 

.11 NãO O' 	1 / 4.---- \'' .---y..___. 	-2---,-=<--------2-"-- -̂1' '-, • 

Em caso de enquadramento na opção "a do item IV ou de resposta afirmativa do item V favor NÃO preencher os 
demais campos abeiro assinaladas. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôas) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante tl Lei 11.945/09, o(s) seginento(s) corporal(is) 

Enristai 	 q-

-.
(Deno anatõmico 

 

Segmento corporal acometido: 	 R 
	

ociC 

e/ou funcional permanente que comprometa a Integra do patrimônio 'laico e/ou mental da vitima)IS'r 4  

	

-">, -a 0 : 	 3. 
- 	ÇJ 	4',.. \ . 
, 	• 

	

., 	 GO 

41? 	èis 

0 4.  

0 4  

tçti SI  
OtZ.1- 

12. 

 

O 

EZParcial 	 R• 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio fislco e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano e: 

b.1 	Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum segmen o corporal da vitima). 

b2 1-1 PR miai InennInket. 	anedwara-  

Irias alterações (disfunções) presentes no património flsico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compaliveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-Se as medidas terepauticas tomadas na fase aguda do trauma. 

1--a •  •--a- 	-1/2- -J. 	C 	E-C 	 C-a  LO 	 ak-t  • -  

(Lac>  

	

'C f 	 5 	 -e_ 
III) Hã indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 	

FiLc 1 	 !Sim 	ryZINao 	 ça 	 Sai 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 	 A...o-Lr:st-04215c 
c\s_ 	ao 3 2  oc_k. "d.o   an-L-- 

acometido(s) e ainda segundo o previsto rio instrumento legal, afirmar a sua graduação' 
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b.1 	Parcial Completo (Dano anatómico etou fundonal permanente que comprometa de forma global 
algum segrrten o corporal da vitima). 

b.2 	Parcial Incompleto (Dano anatómico Sou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais 	m) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na Mima ii. §1° do art. 
3° da Lei B.194/74 com relação Introduzida peio artigo 31 da Lei 11.94512009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico 	 Marque aqui o percentual 
?Leste) 

.5  'ti i" elt"-e C-  E110% Residual 05% Leve C50% Media n15% intensa 
\_/ 	= 2° Lesão 	S  

	 C10% Residual 025 	e G50% Média Ei75% Intensa 
3°  Lesão 
	 E10% Residual 025% Leve G50% Média El 75% Intensa 
4° Lesão 

1-1  10% Residual 025% Leve C50% Média C75% Intensa 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado  -5- 	 apresentado: 
i\  .  0  ,...,, 	rsor..„  -,..--) c- 	i-N,c ;;‘, 	ri\ -2 	s-\,-."(z' [2‘,._x_ 	D c  

(z...---Y 1 /4:1`rx-) C_  ,  rs,s\-) e) -.:-_) 	C'3  "3 Local e data da realização do exame médico: i ..  a. Assinatura domé . - CRM t -  

ec-i)  er ..; 9- 00\ inabi  ., 	S., .@i• 	
0\G tc  #1  N,e,..C4  CO • 	 0 ‘..et •s. 

'oç  c.  c.i. 

2 de 2 	 10/12/2019 13:31 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 1086/2019

João Pessoa/PB, 12 de dezembro de 2019.

 

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais)
e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº 0600108331665, da agência nº
1618-7, data do depósito 07/11/2019, do Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a
Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte
de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34.

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0809024-69.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:   AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
Polo passivo: RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, enviei o Ofício nº 1086/2019 ao Banco do Brasil, por meio do protocolo dos Correios.

JOÃO PESSOA, 13 de dezembro de 2019
WALFREDO RODRIGUEZ NETO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o Ofício, em anexo.

João Pessoa/PB, 8 de janeiro de 2020.

 

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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Ass st 

ira de Sales 

te 

Gilvandro 

X0 BANCO DO BRASIL PS0-8347J0Ã0 PESSOA 
SOP-SETOR PÚBLICO N°. 2019/6496. 

João Pessoa (PB), 24 de Dezembro de 2019. 

4a VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 
PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003 

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a), 

Reportamo-nos ao seu Ofício N° 1086/2019, de 12/12/2019, para informar do 
cumprimento da determinação ali expressada, cujo(s) comprovante(s) encontra(m)-
se disponível(is) no site do BB (https://ww63.bb.com.br/ portalbb/djo/id/resgate/dad 
osResgate,802,4647,500828,0,1.bbx). 

Permanecemos à disposição para o atendimento a novas determinações desse 
Juízo, ao tempo em que renovamos os votos de compromisso com o melhor 
atendimento. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
S. PÚBLICO J. PESSOA PB 

Francisco 1irga sã Costa 

G 	 ódulo 

Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) 
De Direito 
Da 4a  Vara Regional de Mangabeira 
Nesta 

BANCO DO BRASIL S.A. PS0-8347J0A0 PESSOA - SOP-Setor Público. Av.Júlia Freire, 1071, Torre. CEP 58040-040.João Pessoa(PB).- Adria Mendes 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE MESSIAS FELIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 10 de janeiro de 2020.

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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Corretos CONTRATO 9912283594 SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

1 II II II II II III 

DESTINATÁRIO: 

BANCO DO BRASIL S. A - AG. Setor Público 

Avenida Júlia Freire, 1071 
Torre 

58040040 João Pessoa-PB 

1111 
REMETENTE: 4' Vara do Fórum Regional de Mangabeira 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 

58055018 João Pessoa-PB 

OBSERVA CAO 	 F. 1086/2019 PROC. 0809024-59.2019.815.2003 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

?A'ACLO ".51. JCSISCIX,  aebt 
OME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 

1r- —1—ffl"—~" 	--"E" MG' 4 L  

t 'ES 

8.  

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA TENTATIVAS DE ENTREGA: 

DATA DE ENTREGA 

1° 	/ 	/ 	 : 	h 

2° _____/____j_ 	 : 	h 

° _____j _____I_____ 	 : 	h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	Não Existe o Número 

4 Desconhecido 

9  outros 

5 Recusado 

6 	Não Procurado 

7 Ausente 

Falecido 

\N. 
y;,;...yfir 

ã3.3J-4  
W DOC. DE IDENTIDADE 

130143756761BR 

Num. 27390056 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WALFREDO RODRIGUEZ NETO - 10/01/2020 11:36:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011011360660200000026434682
Número do documento: 20011011360660200000026434682



 

SEGUE ANEXO.
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Maio/2018 a Novembro/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 23/10/2019 a 6/1/2020

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 549 dias 1,054639

Percentual correspondente 549 dias 5,463932 %

Valor corrigido para 1/11/2019 (=) R$ 2.491,59

Juros(75 dias-3,00000%) (+) R$ 74,75

Sub Total (=) R$ 2.566,34

Honorários (20%) (+) R$ 513,27

Valor total (=) R$ 3.079,61

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2362%2C50&...

1 de 1 17/12/2019 17:20
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663689- C3/ 2019-06170/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08090246920198152003 

  

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE MESSIAS FELIX DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 

manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida 

expressa que não se opõe ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do 

crédito devido por força da condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 22 de janeiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

   

  

  

~ 
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INTIMO a parte promovente para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias,
considerando o depósito realizado pela promovida (Id 27681001.
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SEGUE PETIÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 4ª VARA DISTRITAL 

DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA – PB. 

 

 

Processo nº. 0809024-69.2019.8.15.2003 

 

 

   JOSÉ MESSIAS FÉLIX DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos 

da ação em epígrafe, vêm, respeitosamente, perante V. Excelência, por intermédio de 

seus advogados e bastantes procuradores que esta subscrevem, informar e ao final 

requerer o que segue:         

    A vista do comprovante de depósito judicial vinculado ao ID 27681001, referente ao 

pagamento da condenação o Promovente informa que concorda com o valor ali 

constante, qual seja, R$ 3079,61 (três mil e setenta e nove reais e sessenta e um 

centavos) dando como cumprida a obrigação. 

Insta esclarecer que, conforme restou estabelecido por sentença, deste 

montante, a importância de R$ 2.566,34 (dois mil quinhentos e sessenta e seis 

reais e trinta e quatro centavos) é destinada a parte Autora e a quantia de R$ 

513,27 (quinhentos e treze reais e vinte e sete centavos) caberá à patrona da 

causa, a título de honorários de sucumbência. 

Desta feita, requer sejam expedidos de forma apartada, um alvará em favor do 

Promovente e outro a favor de sua causídica, com as devidas atualizações e 

acréscimos, para que ambos possam efetuar o levantamento do montante que lhe é 

devido. 

 Requer, ainda, a extinção do presente feito e seu consequente arquivamento. 

 

Termos em que 

Pede Deferimento 
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 

 
 

João Pessoa-PB, 27 de janeiro de 2020. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 
OAB/PB Nº. 12.554 

 
 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB,
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº 047/2020

 

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSÉ MESSIAS FÉLIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

FINALIDADE:

 Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL, para sacar o valor de R$ 2.566,34 (dois
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos)  e eventuais
acréscimos legais, conta judicial 2000119086663, guia 2663689, datada de 17/01/2020,
conforme sentença de ID nº 26940062 dos autos acima.

BENEFICIÁRIO(S)

JOSÉ MESSIAS FÉLIX DE MELO - CPF 056.243.074-11

AUTORIZADO A SACAR

JOSÉ MESSIAS FÉLIX DE MELO - CPF 056.243.074-11

DESTINATÁRIO
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BANCO DO BRASIL S/A

VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A)     Dr (a) ,Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da
Capital, em virtude da Lei, etc. AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s),
supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima, no campo
“ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .
João Pessoa/PB, 28 de janeiro de 2020. Eu, WALFREDO RODRIGUEZ NETO, digitei.

Fernando Brasilino Leite

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB,
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO Nº  048/2020

 

Nº DO PROCESSO: 0809024-69.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSÉ MESSIAS FÉLIX DE MELO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

FINALIDADE:

 Habilitaçãojunto ao BANCO DO BRASIL, para sacar o valor de R$ 513,27
(quinhentos e treze reais e vinte e sete centavos) e eventuais acréscimos legais, conta
judicial 2000119086663, guia 2663689, datada de 17/01/2020, referente aos honorários
advocatícios, conforme sentença de ID nº 26940062 dos autos acima.

 .

BENEFICIÁRIO(S)

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - OAB/PB 12.554

AUTORIZADO A SACAR

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - OAB/PB 12.554
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DESTINATÁRIO

BANCO DO BRASIL S/A

VALIDADE DO ALVARÁ

60 (SESSENTA DIAS)

O (A)     Dr (a) ,Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Regional de Mangabeira, daComarca da
Capital, em virtude da Lei, etc. AUTORIZA a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s),
supra identificada(s), praticar(em) o(s) ato(s) especificado(s) acima, no campo
“ f i n a l i d a d e ” .  C  U  M  P  R  A  -  S  E .
João Pessoa/PB, 28 de janeiro de 2020. Eu, WALFREDO RODRIGUEZ NETO, digitei.

Fernando Brasilino Leite

Juiz de Direito
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Alvarás expedidos.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2663689- C3/ 2019-06170/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

Processo: 08090246920198152003 

 

 

  

 

  BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE MESSIAS FELIX DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, bem como diante do 

cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o 

subsequente arquivamento dos autos. 

   Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 20 de fevereiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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